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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Prezada Vereadora,
 
 
 
Em resposta aos questionamentos, viemos respeitosamente passar as devidas informações,
em relação ao primeiro questionamento, em consonância com a legislação municipal (Lei n.º
4.690, de 01/04/2024). As atividades desenvolvidas pelos agentes de trânsito do município
de Aracruz são as seguintes:

 
Descrição Sumária: Operar, orientar e fiscalizar o trânsito no Município de Aracruz.
 
 
 
Descrição Detalhada: fiscalizar o cumprimento da legislação de trânsito, exercendo o poder
de polícia no âmbito do Município; participar de programas, projetos e atividades de
educação de trânsito; realizar levantamentos, anotações e observações de campo, coletar
dados e fornecer subsídios às áreas de engenharia e educação de trânsito para o
planejamento de alterações no ambiente viário; garantir a fluidez e a segurança do trânsito
de veículos e pedestres em quaisquer circunstâncias, orientando os usuários das vias
públicas a adotarem comportamentos seguros, utilizando dispositivos e sinalização, gestos e
sons regulamentares; realizar os procedimentos adequados à execução de bloqueios e
canalizações, desvios e operação de equipamentos de controle semafórico; acompanhar e
intervir na circulação de cargas superdimensionadas e materiais perigosos; remover
veículos avariados e realizar outras transferências que possam constituir riscos de
acidentes; auxiliar na travessia de pedestres em locais de grande demanda; auxiliar e
acompanhar a implementação de projetos, alterações de trânsito e esquemas operacionais
decorrentes de ações programadas ou emergenciais; executar outras atividades correlatas
e/ou complementares que lhes sejam atribuídas, desde que compatíveis com o cargo
ocupado.
 
 
 
Algumas dessas atividades podem ser exercidas após a municipalização, devido às
competências de fiscalização e operações de vias públicas que estão sob jurisdição do
Estado e também aos convênios a serem firmados após a emissão de portaria federal de
municipalização. O processo n.º 2023-BGJ5Z em análise no Conselho Estadual de Trânsito
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está em andamento. Outras atividades, de competência do poder executivo, estão sendo
realizadas pelos nossos agentes, como auxiliar e acompanhar a implementação de projetos,
alterações de trânsito e esquemas operacionais decorrentes de ações programadas ou
emergenciais; realizar levantamentos, anotações e observações de campo, coletar dados e
fornecer subsídios às áreas de engenharia e educação de trânsito para o planejamento de
alterações no ambiente viário; participar de programas, projetos e atividades de educação
de trânsito e executar outras atividades correlatas que possam ser atribuídas pelo gestor,
desde que compatíveis com o cargo de Agente de Trânsito.
 
 
 
Em relação ao segundo questionamento: “Se o trânsito do município de Aracruz já foi
municipalizado, se não, qual o estágio atual e por qual motivo ainda não foi?” O município
encontra-se em processo de municipalização pelo Conselho Estadual de Trânsito. No
momento, estamos aguardando o parecer sobre a visita realizada no órgão de Trânsito do
nosso município. Após a emissão de um parecer favorável, será possível obter a portaria
federal de Municipalização e firmar convênios com órgãos estaduais e federais para a
execução de todas as competências relacionadas ao trânsito municipal.
 
 
 
Agradecemos a oportunidade de esclarecer essas questões e nos colocamos à disposição
para qualquer informação adicional que possa ser necessária.
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Em 25 de abril de 2024
 

FRANCIELI GARUSI CAMELO
 

SERVIDOR
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